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I . O. extinta pela Lei nQ 

1537/70. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova e -
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - Fica criada a Imprensa Oficial de são Jo 
sé dos Campos, entidade aut~rquica, com personalidade jurÍdica prÓ
pria. 

,.. , 
Artigo zg - A Imprensa Oficial de Sao Jose dos Cam -, 

pos gozara, no que se refere aos seus bens, rendas e serviços, das/ , 
regalias, privilegies ' e imunidades conferidos a Fazenda Muni cipal. 

dos Campos: 
Artigo 

' ... , 
3g - Compete a Imprensa Oficial de Sao Jose -

I - publicar o 11Di~rio Ofi cial" do município; 
II - executar impressos oficiais dos orgãos municipais 

III - imprimir l i vros, coleções de leis e decretos, 
cartazes, folhetos, separat as, revistas e outros 

, Á , 

opusculos de interesse publico; 

Artigo 4g - Constituirão receita da Autarquia: 
a - a dotação que lhe fÔr atribuÍda pelo muni cípio, -

em seus orçamentos anuais; 
b - dotações oriundas de créditos adicionais; 
c - juros de depÓsitos banc~rios; 
d - produto da confecção de a rtigos da sua atribuiçãc 
e - outras rendas eventuais. 

- , Artigo 5g - A Imprensa Oficial de Sao Jose dos Cam-
, ... 

pos s era dirigida por um Diretor, de provimento em comissao, de 1! 
vre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 6g - Compete ao Diretor da Imprensa Oficial -... , 
de Sao J ose dos Campos: 

• 

a - dirigir e admini strar todos os serviços e bens -
da Autarquia; 

b - autorizar despesas e pagamentos decorrentes das 
atividades da autarquia, observada a legislação/ 
em vigor; 

A 

c - movimentar, nos termos legais e regulamentares -
, -as contas de deposltos nos estabelecimentos ban-

, . 
carlos; 
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de qualquer natureza, respeitados os recursos fin~ 

ceiroa disponíveis; 

e) Fixar os preços para assinaturas do "Diário Oficial" 

do Jlunioípie, e para publicação de editais emedit~

riaia; 

f) Autorizar a looa.c;ào de im6veia neceasú-ios aos ser

viços da autarquia; 

g) "J.d referendum" do Sr. Prefeito, admitir, contratar 

i dispensar serviiores , bem como realizar todos oa 
atos de administração de pessoal; 

h} Representar ativa e passivamente a autarquia, .m -/ 

ju!zo ou fora dêle. 

Artigo 3' - Além do diretor, a I.O. teri o seu quadro de aerv;!_ 

dores, contratados sob o regime da C.L .T. e l eis complermentarea, consti tu.ído 
inicialmente por& 

a) um redator-chefe, referência "30"; 

b) um ohefe de oficina grátioa, referência "29"• 
§ único - De acôrdo oom aa necessidades de serviço, o diretor 

da I.O. contratará, "ad referendWll" do Sr. Prefeito, outros servido:!ea que se 

fizeremmdispena,veis para a instalação e o funcionamento da autarquia. 

Artigo 40 - Ao redator-chefe compete: 

á) Pôr em execução o plano que fôr organizado pelo di

retor, para funcionamento da I.o. J 

b) Atribuir serviços de redação e reportagem aos reda

tores-rep6rteres; 

c)Distribuir e controlar tôda a matéria destinada à P.U 

blicação no 6rgão oficial do MunicípioJ 

d) Estabelecer a paginação e a diagramaç~o do 6rgão - / 

oficial do Munic!pio, determinando, inclusive, as -

matérias preferenciais e de dest aque para publioa-/ -çao; 

e) Coordenar a publicação de suplementos do 6rgâo ofi

cial do Munic!pio; 

t) Coordenar tôdas as demais atividades da I.o., mesmo 

as não relaci onadas especificamente com o jornal, -

mas afetas ao setor de publicação, desde que deman

dem trabalhos redaoionais; 
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g) Substituir o diretor em seus impedimentos. 

Artigo 51 - As atribuiçÕes do ohefe de ofioina gráfica, bem c~ 
ao as dos servidores que vierem a ser contr atados posteriormente, bem assim -

os respectivos horários de trabalho, descansos, plantÕes e férias, serão fi~ 
doa em portaria interna, baixada pelo diretor da I.O. 

CAPI'IULO III 

Da pretaoão de servioos a terceir os 

Artiso 6t - Além da impressão e publicação de um cSrgão oficial 

do Município, o set or gráfico da I.o., de conformidade com o disposto no art. 

3•, § 2• da Lei Municipal nl 1.365, deverá executar impressos oficiais dos - / 
6rgãos municipais. 

§ único - A execução dos impressos oficiais dos 6rgãos munici

pais terá seus preços fixados segundo tabela especial, na qual se lev~ão em 
-conta apenas as despesas com ~sto de material utilizado e custeio da mao de 

obra. 

A.rtiso 71 - O setor grátioo da I .o. poder' executar serviços -

de iapressão para particulares, de conformidade com o disposto no art. 41, 1.!. 

tra "d", da Lei llunicipal. nt 1.365, sem preju!so das atribuiçÕes contidas no 

art. 61 da presente regulaaentação. 

§ únioo - Para a execução de i11presaos para particulares, o S.!. 

tor gráfico da I.O. PÇderá aceitar serviços de terceiros, para os quais ·não -

estejam habilitados os estabelecimentos gráficos do Município, sempre levando 

a oonta, preferencialmente, o interêsse pÚblico da obra ou publicação prete.a 

dida pelos interessados. 

Artigo St - O iiretor da I.o. estabelecer' tabela ou determin~ 

r' critério• de orçamento pr6prios para a cobrança dos serviços de que tratam 

o art. 71 e seu parágrafo. 

OÃPITU:U> IV 

Do 6rsio oficial do Munic!pio 

Artigo 91 - Ã periodicidade e a tiragem do 6rgão oficial do Ku 
-nic!pio ser ao deterainadaa pelo Diretor da I.O. 

Artigo 10 - Ãs repartiçÕes pÚblicas municipais, estaduais e te 

derais,situadaa no Município de são Jos~ dos Campos, reoeberão gratuitamente 

o 6rgão otioial a ser editado pela I.O. 

A.rtiso 11 - Os preços para assinaturas, venda avulsa, editais 
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-• mat6r1a 1neditori&l de 1nterêsae de terceiros, aerao objeto de tabelaa 

próprias, a serem elaboradas pelo diretor da I.O. 

DISPOSIÇÕES TRA.NSI TO liaS 

Artigo 12 - Dentro do praso de 15 diaa, a oontar da publica

ção da presente regulamentação, e EU obediência ao que dispÕe o art. 6•, 
letra "g .. , da Lei Jlunicipal. n• 1.365, o diretor da I.o. oontratarl. o re

datox-ohete e o chefe de oficina gráfica, que oom êle se encarregarão de 

planejar e instaiar a Impr ensa Oficial de são José doa Campos. 

Artigo 13 - !ate Decreto entrará em vigor na data de sua pu.-

blioação, revogadas as disposiçÕes em oont r&rio. 

Prefeitura da Estância 

de 1.968. 

/ 
-Elmano Ferreirá 'V eloao-

-Pref eito Municipal-

-Registrado e publicado no Departamento de Adainistfaçao da -

Pref eitura. da Estância de são José dos Campos, aoa dez dias do mês de ju

nho do ano de um mil novecentos e sessenta e oito. 


